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O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Havendo número legal,

declaro aberta a presente reunião de audiência pública, que tem por finalidade

debater a concessão de licenças ambientais fornecidas pelo Instituto Chico Mendes,

objeto de requerimento apresentado pelo Deputado Fernando Gabeira e subscrito

pelos Deputados Sarney Filho, Antonio Carlos Mendes Thame, Gervásio Silva,

Ricardo Tripoli, Rodovalho, Iran Barbosa, Leonardo Monteiro, Marina Maggessi,

Paulo Teixeira e Sergio Petecão.

Convido o Sr. João Paulo Ribeiro Capobianco, Secretário-Executivo do

Ministério do Meio Ambiente, a tomar assento à mesa.

Antes de dar início aos nossos trabalhos, agradeço ao Secretário Capobianco

a presteza no atendimento de nosso convite e presto alguns esclarecimentos sobre

as normas regimentais.

A palavra será concedida inicialmente ao Dr. Capobianco pelo prazo de 20

minutos. Finda a exposição, terá a palavra o Deputado Fernando Gabeira, autor do

requerimento e, em seguida, os demais subscritores que desejarem apresentar seus

questionamentos ao expositor. Na seqüência, terão a palavra, por até 3 minutos, os

Parlamentares previamente inscritos.

A lista de inscrição para os debates encontra-se à disposição dos

Parlamentares na Secretaria da Comissão.

Para facilitar a posterior transcrição dos debates, que são gravados, solicito

àqueles que desejarem usar da palavra que falem sempre ao microfone e se

identifiquem antes de se pronunciarem.

Tem a palavra, para a sua exposição, o Sr. João Paulo Ribeiro Capobianco.

S.Sa. dispõe de 20 minutos.

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Caro Deputado Nilson Pinto,

Presidente da Comissão do Meio Ambiente, Deputado Fernando Gabeira, Deputado

Luiz Carreira, Deputado Ricardo Tripoli, demais participantes desta audiência, quero

informar que estou acompanhado do Sr. Rômulo José Barreto Mello, Diretor do

Instituto Chico Mendes; do Sr. Volney Zanardi Junior, Diretor de Licenciamento do

Ministério do Meio Ambiente e da nossa Assessora Parlamentar, Jaura Maria da

Costa Rodrigues, e equipe.

Inicialmente, caros Deputados, agradeço a oportunidade de vir a esta

Comissão tratar desse assunto. É extremamente importante que se mantenha o

caráter de acompanhamento e de fiscalização que o Congresso Nacional, em
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especial a Comissão do Meio Ambiente, desempenha. Dessa forma, temos

oportunidade de esclarecer aspectos que preocupam a Comissão e, com isso,

trabalharmos conjuntamente no aprimoramento da gestão ambiental e na

elaboração de normas ambientais, conforme temos feito, numa relação muito

profícua em todos esses anos em que estamos no Ministério do Meio Ambiente.

Em relação ao artigo publicado pelo jornal O Estado de S.Paulo, que gerou

essa convocação, esclareço que em nenhum momento fomos perguntados ou

inquiridos. Na realidade, o artigo foi publicado sem que tenha havido qualquer

tentativa no sentido de se esclarecer objetivamente conosco as autorizações

emitidas. Não são licenças. Aliás, há algo que, de saída, precisa ser ressaltado: não

foram licenças, mas autorizações para ingresso em unidades de conservação.

O contexto em que isso ocorreu — em que ocorre, ocorrerá outras vezes e já

ocorreu no passado — são estudos elaborados pela Empresa Pública de Energia,

vinculada ao Ministério de Minas e Energia. No início deste ano, a EPE solicitou ao

IBAMA autorização para realizar pesquisas em unidades de conservação no âmbito

dos estudos e inventários do potencial hidrelétrico de diversas bacias hidrográficas

na região amazônica. O caso em tela refere-se especificamente às bacias do Rio

Trombetas, que envolve a Reserva Biológica do Rio Trombetas e a Floresta

Nacional Sacará-Taquera; do Rio Juruena, que envolve a Estação Ecológica de Iquê

e o recém-criado Parque Nacional do Juruena; do Rio Jari, que envolve o Parque

Nacional Montanhas do Tumucumaque, a Estação Ecológica do Jari e a Reserva

Extrativista do Rio Cajari; do Rio Aripuanã, que envolve também a Estação

Ecológica de Iquê e o Parque Nacional Juruena, além da Reserva Biológica do Jaru

e a Floresta Nacional de Jutuarana; e o Rio Branco, envolvendo a Estação Ecológica

de Caracaraí, a Estação Ecológica de Maracá, a Estação Ecológica de Niquiá, o

Parque Nacional Serra da Mocidade, o Parque Nacional do Monte Roraima, o

Parque Nacional do Viruá e a Floresta Nacional de Roraima.

Srs. Deputados, houve grande esforço por parte do Governo Federal no

sentido de recuperar um estudo, um processo extremamente importante, que trata

das avaliações de inventário por bacia.

O que é esse procedimento? Trata-se de identificar bacias hidrográficas em

que se pressuponha haver potencial de geração de energia hidrelétrica. E o primeiro

passo no processo para futura identificação de potencial efetivo e futura proposição
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eventual de barramentos ou de utilização desse potencial são esses estudos das

bacias hidrográficas.

No âmbito do PAC, 11 estudos estão sendo realizados neste momento no

Brasil. São estudos extremamente importantes — gostaria de reforçar isso —,

porque permitem uma recuperação, digamos assim, do papel de planejamento de

geração de energia hidrelétrica no País. Esses estudos estavam paralisados há

muito tempo. Na realidade, não estavam sendo desenvolvidos estudos amplos que

permitissem identificar com maior precisão esse potencial.

Para dar uma idéia das bacias que estamos estudando neste momento,

ressalto que estão em licitações a partir de 2005, a do Rio Parnaíba, a do Rio

Tocantins e seus formadores, a do Rio Paranaíba, a do Rio Doce, a do Rio Paraíba

do Sul, a do Rio Uruguai, a do Rio Tapajós, a do Rio Teles Pires, a do Rio Araguaia,

a do Rio Tibagi e a do Rio Iguaçu.

Esses estudos, portanto, visam dar início ao processo para eventual futura

proposição de aproveitamento hidrelétrico. E os critérios para a realização desses

inventários estão estabelecidos em várias normativas. Temos legislações

específicas sobre isso: a Resolução da ANEEL nº 393, de 1998, e a Lei nº 10.857,

de 2004, que criou, inclusive, a EPE, que estabelece esses critérios e determina

como primeiro passo no processo do planejamento, na avaliação para o

planejamento energético, a elaboração dos inventários por bacia.

Esse levantamento, Srs. Deputados, exige a compreensão da dinâmica

hídrica da bacia como um todo. Então, por definição, por orientação e por

metodologia definida, é preciso identificar toda a vazão ao longo da bacia, a situação

de sedimentação ao longo da bacia e o potencial dos principais tributários daquela

bacia, ou seja, é necessário fazer um estudo completo.

Ocorre que, em algumas regiões do Brasil, graças à ação de todos nós,

temos extensas áreas transformadas em unidades de conservação ambiental. Essas

unidades de conservação cumprem, inclusive, papel central e essencial na proteção

ambiental e do próprio potencial hidrelétrico, na medida em que protegem nascentes

e cursos d’água e evitam o assoreamento. Portanto, têm papel central na própria

produção energética. E, como sabemos, um dos maiores problemas atuais

envolvendo reservatórios de hidrelétricas é justamente o assoreamento provocado

pela falta de cobertura vegetal nativa.
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Para se realizar o estudo de inventário de bacias, é necessário o

levantamento de todo o curso d’água, o rio principal e seus mais importantes

tributários.

Como funciona isso? Como está previsto o encaminhamento desse processo

no País? O primeiro passo, como disse, é a EPE, a empresa pública, contratar

estudos de inventário. O prazo previsto na regulamentação é de 2 anos para

conclusão e apresentação dos estudos.

Uma vez identificado o conjunto das potencialidades da bacia, o passo

seguinte é o estudo de viabilidade. Identificados os potenciais usos em uma

determinada bacia, Tapajós, por exemplo, o segundo passo é identificar eventuais

pontos para geração de energia e iniciar os estudos de viabilidade.

O estudo de viabilidade é extremamente importante, sendo o primeiro passo

no processo de geração de energia hidrelétrica. Nesse momento, do ponto de vista

do Ministério do Meio Ambiente, é fundamental que as informações ambientais

estejam adequadamente contempladas para a primeira avaliação. É fundamental

termos com clareza, por meio do inventário da bacia, a correlação não apenas das

unidades de conservação, mas também de outros aspectos e sensibilidades

ambientais, para que se defina o início do estudo de viabilidade do empreendimento.

 Isso é fundamental porque, primeiro, não é permitido por lei, por dispositivo

constitucional, a construção de hidrelétricas e o barramento em unidades de

conservação. Segundo: não é permitido fazer-se barramento, fora de unidades de

conservação, que afetem unidades de conservação. Da mesma forma, num cenário

em que, evitando-se as unidades de conservação e impactos diretos ou indiretos

sobre elas, sejam feitos estudos de viabilidade de empreendimento com

sensibilidade ambiental identificada no levantamento anterior e que, portanto, geraria

sua inviabilidade objetiva lá na frente.

Srs. Deputados, o estudo é feito exatamente para que, ao incluir as

informações ambientais de forma adequada no inventário de bacia, possam ser

selecionadas eventuais opções de locação de empreendimentos hidrelétricos que

não afetem as unidades de conservação e não gerem potenciais impactos

ambientais, identificados no estudo completo da bacia.

Portanto, são identificadas as opções e locações para eventual construção de

empreendimentos hidrelétricos e é analisada a sua viabilidade ambiental, econômica

e social.
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O inventário agora inclui um conjunto de informações de locação de

populações, ou seja, informações sociais fundamentais. Por exemplo: não se vai

conceber fazer uma locação hidrelétrica numa área que inundará uma sede

municipal, por exemplo, numa região qualquer da Amazônia.

Uma vez identificado isso, entramos numa segunda e nova etapa, introdução

obtida graças à aprovação, pelo Congresso Nacional, da medida provisória que se

transformou justamente na Lei 10.847, de 2004: a licença ambiental prévia antes do

leilão.

O cenário é este: faz-se o estudo da bacia, identifica-se todo o seu potencial e

locações em que eventualmente se possa instalar um ponto de geração de energia

hidrelétrica. Se há viabilidade, passa-se ao passo seguinte. Antes da lei nova, era o

leilão e, depois dele, a licença, o que gerava um tremendo conflito, porque a

empresa, privada ou pública, que participava de um leilão, só depois de obter a

concessão, a outorga, ia pedir a licença. E, se o órgão dissesse que ela não poderia

ter a licença porque havia um problema ambiental, estabelecia-se um conflito

tremendo.

Um dos exemplos mais famosos, o Deputado Ricardo Tripoli conhece bem, é

o de Tijuco Alto, que tramitou no Governo de São Paulo durante 8 anos e agora já

está no Governo Federal também há 8 anos, sem que haja solução para o

empreendimento. Se tivéssemos tido estudo de bacia e de viabilidade, certamente

esse empreendimento seria descartado de início, e não haveria a outorga que foi

concedida ao grupo empresarial de São Paulo que agora busca a sua licença.

O nosso entendimento é o de que a quantidade e a qualidade das

informações ambientais no processo de inventário de bacia são essenciais para que

se evite um encaminhamento de projetos pelo Poder Público que lá na frente vão

apresentar inviabilidade ambiental. Não se trata de discussão técnica, mas objetiva:

não se pode construir usinas hidrelétricas em unidades de conservação no Brasil

nem se pode construir usinas hidrelétricas que gerem impacto em unidade de

conservação.

O que a EPE solicitou objetivamente em termos de estudo? Solicitou que

fosse possível o acesso às unidades de conservação a fim de levantar as

informações para concluir os estudos por bacia, os inventários por bacia. Esses

estudos abrangem 3 classes: primeiro, serviços cartográficos e topográficos, que

consistirão — palavras deles, no ofício encaminhado para cada caso — basicamente
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na “implantação de marcos topográficos e realizações de medições com

equipamentos do tipo estação total e GPS do tipo geodésico”. Portanto, o

mapeamento envolvendo os custos d’água, a atualização de cartografia dos cursos

d’água, é um estudo que, temos de convir, é bem defasado no Brasil. A nossa base

cartográfica e hidrológica está muito desatualizada, e não seria concebível que um

inventário de bacia não tivesse um mapa atualizado. Este, então, é o primeiro passo:

serviços cartográficos e topográficos.

Segundo: serviços hidrométricos e sedimentométricos, que consistirão

basicamente na implantação de poços fluviométricos e sedimentométricos,

realizações de medições de nível d’água, realização de medição de descargas

líquidas e sólidas nos locais de interesse dos cursos d’água. Ou seja, qual o fluxo

hídrico e qual a carga de sedimento que o rio principal e seus tributários promovem.

E, finalmente, serviços de investigações geológicas e atectônicas que

consistirão basicamente na realização de mapeamento geológico e geotécnico

superficiais e execução de sondagens geológicas a trado nos locais de

aproveitamento hidrelétrico em estudo.

Portanto, o que se solicitou foi a entrada para a pesquisa, não foi a entrada

para a realização de obras ou ações de geração de impacto.

O prazo previsto de elaboração dos estudos e inventários hidrelétricos é de

18 meses, cujo início se deu em 17 de abril de 2007, e o término está previsto para

14 de outubro de 2008.

O que foi autorizado com base na solicitação? Foi solicitado que fosse

permitida a entrada nas unidades de conservação, vinculada à participação e ao

acompanhamento dos técnicos da equipe — o chefe das unidades de conservação e

a equipe —, garantindo que essa atividade seria feita sem geração de impactos

ambientais.

Encaminhei para cá cópia de todas as autorizações — não são licenças —

para a entrada em unidades de conservação. Na realidade, o IBAMA e, atualmente,

o Instituto Chico Mendes expedem a autorização para entrada em unidades de

conservação de diferentes tipos: para pesquisa, para acesso, em alguns casos para

visitação pública e outros tipos de acesso, desde que não impliquem ações

contraditórias ao que aquela categoria de unidade de conservação prevê.

Portanto, quero esclarecer aos Srs. Deputados que não há nessa autorização

nada de novo. Segundo, que não implica licença para nenhum tipo de atividade ou
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obra. Terceiro, que elas estão condicionadas ao acompanhamento, à supervisão e

ao monitoramento dos funcionários responsáveis lotados na unidade de

conservação, mediante a informação oficial e formal dos agentes da empresa

contratada para o serviço para que condicionem sua entrada.

Portanto, no nosso entendimento, objetivamente, não procede a insinuação

ou a inferência que o articulista faz na sua matéria de que se estaria dando licença

para que fossem promovidos danos ambientais às unidades de conservação ou,

ainda — a matéria é ambígua —, de que se estaria processando estudos para a

construção de usinas hidrelétricas dentro de unidades de conservação, o que não é

verdadeiro e não tem nenhuma razão ou justificativa.

Quero ainda lembrar que os únicos que poderão algum dia considerar que é

possível, o que seria uma temeridade, desafetar uma área de unidade de

conservação para usina hidrelétrica, o único poder constituído para tanto é o

Congresso Nacional, que tem o poder, sim, de fazer a desafetação de uma área

para eventual elaboração de qualquer tipo de obra, inclusive uma usina hidrelétrica.

O Ministério do Meio Ambiente tem estimulado e buscado facilitar esse tipo de

estudo, porque considera que, quanto melhores forem os estudos de inventários de

bacias e também de avaliação ambiental e estratégica, melhor será para o bom

planejamento socioambiental de eventuais aproveitamentos que interessam ao País.

Muito obrigado, caro Presidente.

Estou à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Obrigado, Dr. Paulo

Capobianco.

Passando à fase de debates, concedo a palavra ao Deputado Fernando

Gabeira, autor do requerimento de realização desta audiência. S.Exa. dispõe de 5

minutos para os seus questionamentos.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Agradeço ao

Secretário-Executivo a presença nesta audiência pública e os seus esclarecimentos

sobre o caso.

De fato, quando fizemos o requerimento, havia uma base muito tênue, um

artigo de jornal. Mas esse artigo suscitava questões que, para nós, são muito

importantes.

Por exemplo, sabe-se que uma estação ecológica pode ser aberta para

pesquisa científica. Essa pesquisa, porém, visa potencialmente produzir energia
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elétrica. É claro — está dito aqui e foi bem ressaltado — que não se pode construir

usina hidrelétrica em unidade de conservação nem usina hidrelétrica que atinja uma

unidade de conservação. Mas sabe muito bem o Secretário que, uma vez

descoberto um grande potencial numa área que seja de preservação ambiental, a

tentação, inclusive congressual, para desconstituí-la é muito grande.

Não sei se V.Exas. se lembram dos acalorados debates que aqui travamos

não a respeito de área ambiental, mas das usinas hidrelétricas de Santo Antônio e

Jirau, no Rio Madeira, e das várias interpretações dos próprios Deputados da região,

que nos acusavam gravemente de estarmos impedindo a construção lá.

A primeira dúvida é: por que abrir as unidades de conservação para esse tipo

de pesquisa se não se vai construir hidrelétrica no local? Seria mais razoável abrir a

unidade de conservação para uma pesquisa, no momento em que se tivesse a

perspectiva da construção de alguma hidrelétrica. Daí verificar-se-ia, por meio da

pesquisa, se aquela hidrelétrica iria repercutir no ecossistema.

Outro fator que me levou a repensar um pouco a situação: o IBAMA teria,

segundo a matéria, negado ou, pelo menos, desconfiado do pedido que teria sido

negado pelo IBAMA. Esse pedido somente foi posteriormente atendido pelo Instituto

Chico Mendes, que veio substituir o IBAMA em algumas das suas atividades.

Portanto, a dúvida que se tem é: qual é o objetivo real de levantar o inventário

hidrelétrico de todas essas bacias, inclusive de áreas de conservação ambiental,

uma vez que não se vai usar esse inventário? Evidentemente, como mencionei, se

temos um inventário extremamente positivo do ponto de vista da produção de

energia hidrelétrica, será muito difícil segurar a unidade de conservação aqui dentro.

Conhecemos o nosso povo e as nossas fragilidades.

A pergunta que faço: por que o IBAMA num determinado momento se recusou e por

que o Instituto Chico Mendes depois resolveu ceder? Quais são realmente os

objetivos desse inventário hidrelétrico? Ele está apoiando o Plano de Aceleração do

Crescimento. E, ao apoiar o PAC, ao contrário de outras pesquisas científicas feitas

nas áreas de estações ecológicas, ele tem evidentemente uma intenção produtiva.

Essas perguntas estão na minha cabeça. Desejo apenas que avancemos um pouco

mais a respeito do assunto para entendermos melhor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Antes de passar a palavra

para o Dr. Capobianco, concedo aos Deputados Ricardo Tripoli e Juvenil Alves
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oportunidade para que façam os questionamentos. Depois, as respostas serão

dadas em conjunto.

Com a palavra o Deputado Ricardo Tripoli.

O SR. DEPUTADO RICARDO TRIPOLI - Sr. Presidente, de igual forma,

agradeço ao Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente a presença.

Quando a notícia surgiu nesta Comissão realmente criou um certo temor, por

conta da crise que o setor energético tem desencadeado no que diz respeito à

questão ambiental.

Ressalta o Secretário que não há possibilidade, de acordo com a legislação

atual, de se instalar as citadas usinas hidrelétricas em nenhuma dessas bacias que

se encontram nas unidades de conservação, mas, por outro lado, verificamos que o

Instituto Chico Mendes ou o próprio IBAMA autorizam esses estudos.

 Sr. Secretário, para mim, que tenho a incumbência de ser o representante da

área de fauna na Frente Parlamentar, isso é o mesmo que colocar a raposa no

galinheiro e, depois de 3 dias, ir verificar se o galinheiro está em ordem. Com

certeza, a raposa já terá subtraído a vida de, pelo menos, 10 galinhas, e, aí, já não

há mais como consertar.

Em audiência nesta Comissão, o Presidente da ANEEL, Sr. Jerson Kelman,

deixou muito claro que necessita e quer energia a qualquer custo. Ponderamos a

S.Sa. que cerca de 200 empresas haviam se cadastrado para o leilão de energia em

2010 e em 2012 e que, dessas, cerca de 30% fariam essa geração de energia a

partir da queima de óleo combustível, óleo diesel e carvão. E verificamos que esse

fato se consumou, porque o leilão ocorreu, e 30% das que ganharam são empresas

que estariam, em tese, vindo do Leste europeu. Segundo informações, a própria

África já não aceita mais esse tipo de equipamento. Teremos, então, 2 atividades

ambíguas: uma trabalhando com o seqüestro de carbono; outra, emitindo carbono.

Não sei como o País resolverá essa questão.

A primeira pergunta que faço, Sr. Secretário, é a seguinte: qual a política

energética no que diz respeito ao Ministério do Meio Ambiente? Como o Ministério

do Meio Ambiente vê a questão energética no País? Acredito que vamos ter de

tratar essa forma de maneira global, para entender essas questões que eu diria

serem até medidas mitigadoras.

Em segundo lugar, se o problema é saber qual é a vazão desses rios, dessas

bacias hidrográficas, não seria melhor que o próprio IBAMA ou o Instituto Chico
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Mendes contratasse o serviço e fornecesse a quem quisesse? Porque, como bem

dito pelo Deputado Fernando Gabeira, depois que eles ingressarem nessas

unidades e tiverem acesso a esse tipo de informação, com certeza, o passo seguinte

será requerer a licença ambiental. Na minha opinião, teria sido de bom alvitre se o

Ministério tivesse negado essas autorizações e que ele próprio fornecesse os dados

de que, em tese, necessitam.

Eram as minhas observações, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Pela ordem de inscrição,

concedo a palavra ao Deputado Juvenil Alves.

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES - Em primeiro lugar, Sr. Presidente,

quero apresentar ao Secretário Capobianco, uma questão de ordem de consciência

minha que talvez V.Exa. possa me ajudar.

Um tanto quanto contrariado, votei a favor da criação do Instituto Chico

Mendes. Mas, nas visitas que fizemos ao Ministério, acabei convencido da

necessidade dessa medida, porém um tanto quanto, confesso, desconfiado dela.

Desejo, então, saber se a data desses pedidos foi posterior ao nosso voto,

porque, se foi de fato, terei mais acirrado esse meu problema de consciência.

Depois, adentrando no objeto desta reunião, quero dizer que percebo que

está havendo, no mínimo, abuso de poder econômico por parte de alguma empresa.

Por que se dar ao luxo de fazer pesquisa num lugar em que não se vai construir?

Num país gigantesco como o nosso, por que se escolher justamente esse lugar?

Depois, como sabemos todos e já foi dito aqui — não sei se foi nesse sentido

que o Deputado Fernando Gabeira quis falar —, este acaba sendo o país do

“jeitinho”. A propósito, lembro ditado muito usado em Minas Gerais, segundo o qual,

“por onde passa um boi passa uma boiada”.

Uma vez que o Ministério é encarregado de zelar pelas unidades de

conservação, qual o sentido de se deixar fazer pesquisa nelas? Para desperdiçar

dinheiro? Não é dinheiro público, mas que luxúria é essa a que um grupo

empresarial se dá ao direito, para fazer esses gastos?

Invariavelmente, algumas pesquisas causam danos ambientais. Assim, seria

esse o melhor lugar para se fazer pesquisas? O Ministério não teria outros locais

para sugerir?
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Faço uma última pergunta, que se refere a algo que não sei se aconteceu,

mas que certamente acontecerá: já houve algum questionamento judicial a respeito

dessa concessão? Se houve, como o Ministério enfrentou e em que circunstâncias

isso foi colocado?

É só isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Com a palavra o Deputado

Luiz Carreira.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARREIRA - Sr. Presidente, serei muito breve.

Primeiro, quero cumprimentar o Sr. Secretário-Executivo do Ministério, João

Paulo Capobianco.

Já foi muito bem dito aqui pelos Deputados que me antecederam e pelo autor

do requerimento, Deputado Fernando Gabeira, que há uma aparente contradição.

Para que finalidade serão esses estudos, se não serão para definir futuros

potenciais hidrelétricos? Para que seriam? Para auxiliar na gestão, no melhor

conhecimentos das unidades de conservação, para ampliar o nível de conhecimento

sobre a biodiversidade, enfim, para uma série de outras áreas de interesse que

eventualmente leva o Instituto a conhecer melhor inclusive as suas unidades de

conservação? Fora disso, realmente fica esquisita a contratação de estudos que não

serão utilizados.

O que vai ocorrer, certamente, como já foi dito muito bem pelo Deputado

Fernando Gabeira, é que sempre virá pressão depois, caso algum desses estudos

indique um alto potencial gerador. Certamente vai haver uma certa pressão sobre

isso.

Creio que a resposta praticamente atenderá a todos os questionamentos

feitos aqui, pois todos eles foram dirigidos à essencialidade ou não do estudo, até

porque isso vai, de certa forma, envolver recursos públicos.

Eu havia feito um requerimento convidando a Ministra ou mesmo o Secretário

para falar sobre as unidades de conservação do País de maneira geral, o

planejamento atual, as unidades de conservação existentes, quais são as que estão

sendo planejadas, quais serão as futuras, enfim, qual o nosso potencial nessa área,

para podermos conhecer melhor, inclusive, o que o Ministério, por meio agora do

Instituto Chico Mendes, está planejando fazer para os próximos anos.

Quero ver se podemos agendar para outra oportunidade uma reunião. Não há

nenhum problema quanto a isso, desde que se faça uma exposição sobre o
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planejamento do Ministério e, especialmente, do Instituto Chico Mendes em relação

às unidades de conservação em suas várias categorias.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Antes de passar a palavra ao

Dr. Capobianco, quero acrescentar uma dúvida. Em pelo menos uma dessas áreas,

já há algum tempo, há a perspectiva concreta de construção de uma hidrelétrica, na

área do Rio Trombetas, a Hidrelétrica de Cachoeira Porteira. Já há alguns anos se

discute a possibilidade de construir essa hidrelétrica em uma área que,

provavelmente, impactará a Floresta Nacional de Saracá-Taquera, que fica ao lado

do Rio Trombetas, e a Reserva Biológica do Trombetas, que fica abaixo da posição

onde seria, pelo projeto, construída a hidrelétrica.

O que eu quero saber é se esses estudos serão disponibilizados para que,

depois, possamos tomar ciência de sua conclusão. Pergunto isso, porque fico

sempre em dúvida quanto ao impacto que Cachoeira Porteira causará sobre a

Reserva Biológica do Trombetas. É importante saber isso para, com antecedência,

afastar a possibilidade de, no futuro, eventualmente chegarmos a uma situação

como a que temos hoje em Belo Monte, onde se faz estudo, bloqueia-se esse

estudo, e as coisas ficam numa grande incerteza.

Não sei se V.Exa. tem informações sobre a questão específica do Rio

Trombetas e de Cachoeira Porteira e sobre a possibilidade de os estudos feitos

serem disponibilizados para esta Comissão, de tal forma que possamos acompanhar

qualquer desdobramento futuro.

São as questões que acrescento.

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Deputado Fernando

Gabeira, de certa forma, o que foi perguntado por V.Exa. e secundado pelos demais

Parlamentares, é referente a uma desconfiança, do ponto de vista das

conseqüências, de que há segundas intenções envolvendo esse tipo de ação.

Não é a primeira vez que esse tipo de suspeita se levanta, o que acho salutar,

porque todos nós temos de analisar as diferentes possibilidades. Lembro-me que

quando foi anunciada a criação do Instituto Chico Mendes, a primeira inferência que

se fez foi a de que aquilo estava sendo feito para facilitar o licenciamento ambiental.

Houve uma longa discussão sobre isso. Vários Parlamentares, inclusive,

questionaram essa criação, e eu entendo que o entendimento final foi o de que não

havia relação nenhuma nesse aspecto.
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A segunda questão levantada de forma muito aquecida aqui na Câmara foi a

de que, para a aprovação do instituto, teria sido feito um acordo no sentido de que

fosse incluído, lá no Senado, dispositivo segundo o qual, para a criação das

unidades de conservação, seria exigida a aprovação do Congresso Nacional.  Esse

acordo, conforme diziam, teria sido feito e assinado pelo Governo Federal, por

intermédio do Ministério do Meio Ambiente. E nós, exaustivamente, esclarecemos

que isso não procedia, mas o boato ficou muito  tempo no  ar, até que,

eventualmente, os fatos comprovaram, objetivamente, que a informação não

procedia.

O que ocorre — e talvez fosse importante que aqui estivesse algum

especialista da EPE — é que o planejamento de geração de energia elétrica num

curso d’água, qualquer que seja ele, passa também por um estudo chamado

partição de queda. Ou seja, é preciso determinar, do ponto de vista do potencial da

geração do fluxo hídrico da contribuição das diferentes tributários principais, onde

são os pontos mais eficientes do ponto de vista das características físicas de relevo,

da sedimentação que ocorre ao longo do curso d’água. Esse estudo determina qual

é o ponto em que há a melhor geração potencial com um menor risco de

assoreamento do lago ou do reservatório. E o chamado estudo de partição de queda

só é possível de ser obtido com o estudo do conjunto da bacia. Ele não é feito

apenas no local em que se pensa em construir uma hidrelétrica, porque não se

sabe, na realidade, onde será a hidrelétrica à luz do planejamento. Sabe-se apenas

onde, potencialmente, pode ser viável a construção de uma usina hidrelétrica a partir

do estudo do conjunto da bacia.

Repito: se na época em que estudamos o Rio Ribeira de Iguape, tivéssemos

um estudo em que os aspectos ambientais tivessem sido adequadamente

incorporados no estudo da bacia, certamente, teríamos evitado uma série de

inconsistências posteriores.

Do ponto de vista do Ministério do meio Ambiente, quanto melhor a qualidade

da informação ambiental no processo de elaboração do inventário de bacia e nos

estudos posteriores, melhor é para solucionar questões ambientais. Esse é o

primeiro ponto.

O segundo é o acesso à informação. Se nos fosse determinado não ter informação

que eventualmente pudesse ser utilizada para assanhar os interesses daqueles que,

depois, iriam querer viabilizar empreendimento em unidades de conservação, seria
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necessário proibir qualquer estudo científico que tratasse de fluxo e de vazão. Nós

temos estudos de vazão, temos estudos envolvendo cursos d’água em unidades de

conservação. O certo seria eu nem publicar esses estudos, porque eu poderia

publicar um estudo científico e a partir dele, teoricamente, alguém dizer: “Poxa, essa

seria uma área onde eu poderia ter uma excelente geração de energia elétrica”.

Repito, não é assim que se faz, Deputado, mas apenas com estudo de partição de

queda. O estudo de partição de queda exige o estudo do conjunto do corpo d’água.

Eu lembro que durante as longas discussões que tivemos quando da criação

das unidades de conservação da zona de limitação administrativa da BR-163, no

Pará, tínhamos várias unidades de conservação propostas e uma que queríamos

criar seria uma ampliação do Parque Nacional Amazônia, mesmo porque havia a

necessidade de desafetar uma área que havia sido invadida. Havia uma negociação,

mas nós queríamos fazer uma ampliação do parque. Na ocasião, juntamente com

outra floresta nacional que também estávamos ampliando, houve uma enorme

resistência do Ministério de Minas e Energia. Enorme resistência. Essa resistência

levou a uma reunião de conciliação promovida pela Casa Civil: “Afinal de contas:

qual é o problema? Quer dizer, vocês vão fazer hidrelétrica ao longo do Tapajós,

nesse trecho?” “Não, não vamos fazer.”

O problema é que uma vez criadas, ampliadas as unidades de conservação

tal como estão propondo, nós não vamos poder fazer estudo de partição de queda,

não vamos poder fazer as pesquisas e não vamos conseguir planejar eventual uso

do potencial fora das unidades de conservação.

Naquela ocasião, houve um entendimento do IBAMA e foi explicitado, por

meio de um documento entre as partes, que, uma vez feita a criação, seria permitido

o acesso a esses estudos, no entendimento de que não era para o barramento no

interior da unidade.  Isso foi feito e assim foi solucionado.

Então, Deputado, de fato, se nós partirmos do pressuposto de que a produção

de informação de qualidade que permita o planejamento energético; se partirmos do

pressuposto de que o estudo de partição de quedas pode recomendar uma usina

hidrelétrica dentro de uma unidade de conservação, por exemplo, e que não

devemos permitir que essa informação exista, porque não seremos capazes de

impedir que leve à desafetação, à revogação da regularização, eu considero que

esse não é o melhor caminho. Eu considero o contrário. Considero, repito, esta é a

posição do Ministério, que as informações são essenciais para o adequado
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planejamento, respeitadas as questões ambientais. Essa é a nossa visão. É o que

nós acreditamos. Pode ser uma ingenuidade, na opinião do senhor, mas é aquilo em

que realmente acreditamos.

 O segundo ponto fundamental é que tivemos pedidos para esses estudos de

inventário em diferentes datas. Nós tínhamos os primeiros, do início do ano, tivemos

outros ao longo do primeiro semestre. E não foi negado. Ocorre que não houve

resposta. Então, durante o processo que coincidiu com a tramitação no Instituto

Chico Mendes, isso foi processado e houve a resposta para autorização nos termos

que, repito, não é licença, é uma autorização vinculada ao controle por parte do

responsável pela unidade de conservação, respeitadas as particularidades de cada

unidade.

O Deputado Juvenil Alves faz a pergunta: por que um grupo empresarial

gastaria recursos para estudar um local que não seria uma hidrelétrica? Primeiro,

não é um grupo empresarial. Esse estudo é pago pela União, por intermédio da

Empresa de Pesquisa Energética — EPE. Então, são recursos públicos publicados

em edital. E quem faz o estudo de inventário de bacia não é o interessado na

produção de energia elétrica, são empresas que fazem, por licitação pública, esse

tipo de estudo para subsidiar a futura análise de eventual utilização. E a definição

dos pontos em que se tem de fazer a amostragem para o estudo do fluxo completo

da bacia e para fazer proposta de partição de queda não é definido. Não se

predetermina, ou seja, não se faz estudo anterior para ver se um local tem potencial

elétrico. Faz-se estudo do conjunto do corpo d’água, na sua extensão total. Os

dados que possuo, que gero a partir do estudo, levam-me a fazer simulações e

cálculos necessários para identificar, a partir dessas informações, o local em que há

potencial para produção de energia hidrelétrica ao longo do curso d’água.

Vale destacar algo importante. Quando faço o planejamento, faço definições,

a partir do número de pontos enumerados no corpo d’água de potencial de geração

de energia elétrica. Desse número de pontos é que observo o potencial adequado, o

chamado “ponto ótimo” de geração de energia elétrica. Mas há locais que não

poderia utilizar por restrições ambientais, sociais e de outra ordem. Aí, sim, separo

aqueles em que encontro potencial adequado, que não têm em tese nenhuma

restrição que me impeça de fazer o aproveitamento.

Este é o entendimento. Não é feito estudo em determinado ponto, a priori,

para saber se aquele ponto viria barrar a construção de uma hidrelétrica.
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Não há questionamento judicial, até o momento. Portanto, não estamos

operando com essa questão.

Com relação ao planejamento de futuras unidades de conservação, devo

dizer que temos um conjunto grande de unidades já em fase final de processamento.

Eu não trouxe esses dados, mas penso que existem 16 unidades de

conservação relacionadas. Posso não ter o número preciso, mas sei que os estudos

estão concluídos. Há várias unidades, inclusive, em seu Estado, e V.Exa. conhece

várias delas. Já tivemos várias reuniões com o Governo do Estado para esclarecer

dúvidas, porque havia polêmica em relação a algumas unidades de conservação,

questões essas que já foram esclarecidas. Inclusive, sobre um local extremamente

importante: a Reserva Extrativista do Cassurubá. Havia dúvida se isso iria inviabilizar

o aproveitamento para a carcinicultura. Demonstramos ao Governo do Estado que

não seria a RESEX Cassurubá que iria inviabilizar essa cultura e sim a própria

legislação, atualmente, considerando que a PP naquela região não poderia fazer.

Foram feitos vários esclarecimentos sobre o assunto.

Há um conjunto grande de unidades de conservação na região da BR-319,

Rodovia Porto Velho—Manaus e várias outras em estudo em Santa Catarina,

Paraná e outros Estados.

Sr. Deputado, comprometo-me a enviar a V.Exa. a lista dessas unidades de

conservação, cujos estudos estão concluídos. Na verdade, isso está em tramitação

final. Enviarei essa lista para a Comissão.

Posso também enviar a lista de todas as unidades de conservação em estudo

e processamento. Trata-se de unidades cujas análises ainda não estão maduras

para serem encaminhadas aos Governos dos Estados e da Casa Civil. Enviarei

também essa outra lista para a Comissão.

Evidentemente, teremos o maior prazer em participar de audiência nesta

Casa e mostrar esse trabalho. Poderemos projetar em mapas o planejamento

dessas unidades de conservação.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Sr. Presidente, gostaria de fazer

uma curta réplica.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Pois não, Sr. Deputado

Fernando Gabeira. Posteriormente, terá a palavra o Sr. Deputado Sarney Filho.

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - As respostas, até o momento,

talvez, partam de uma incompreensão relativamente à questão que suscitamos.
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Não há nenhum inconveniente em pesquisas científicas numa estação

ecológica. Ao contrário, uma das idéias de preservar é exatamente garantir que

todas as áreas sejam devidamente pesquisadas e aproveitadas de alguma maneira.

É por meio da análise que se encontrarão elementos para resolver a questão. Então,

não há intenção de bloquear o conhecimento. Ao contrário.

 O problema é que quando definimos, tanto no SNUC quanto na nossa

compreensão, a abertura das estações ecológicas para a pesquisa, pensamos em

pesquisas voltadas para a preservação do meio ambiente.

Estranharia muito se, dentro do mesmo espírito, se desse uma pesquisa para

exploração de minério numa unidade de conservação: “Olha, temos de descobrir o

minério que há nessa estação ecológica”. Por que eu não daria a pesquisa? Porque

a pesquisa não estaria dentro do nosso propósito, ou seja, a estação ecológica não

foi criada com o objetivo de buscar cientificamente os dados sobre o minério

existente lá para exploração. Ao contrário, é exploração sustentável.

Também acho que uma hidrelétrica teoricamente seria sustentável. Contudo,

isso implica inundações e impactos ambientais em vários lugares.

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Danos!

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Então, trata-se de algo

diferente.

Abrir estação ecológica para pesquisa sobre tema que produz impactos

ambientais é diferente do espírito da lei. O espírito da lei é o de abrir as estações

ecológicas para as pesquisas científicas que possam ajudar a preservar o meio

ambiente e a transformá-lo em fonte de riqueza renovável.

Então, é um pouco diferente o princípio que norteou nossa pergunta.

Penso que também o estudo vem trabalhando pura e simplesmente com a

lógica.

Segundo sua resposta, para efeito de partição e de determinação, é preciso

estudar o nível em que a água deverá ser retida. Há que se estudar todo o corpo

d’água para saber em que nível será retida. Isso é teoricamente correto, mas a

verdade é que o estudo na estação ecológica tem um aspecto de inutilidade, porque

ali a água não poderá ser retida. Se o objetivo é saber em ponto deverá ser retida —

e o intento é estudar o conjunto para saber esse ponto — o estudo dentro dessas

áreas é inútil, porque nelas não pode ser realizado.
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São essas considerações que fazemos tendo em vista as escolhas. Por que

escolheram determinadas áreas, especificamente? A informação é a de que havia

intenção do Programa de Aceleração do Crescimento — PAC em produzir algo.

Pensamos que isso poderá envolver o PAC e hidrelétricas em áreas que estejam

dentro das reservas ou possam atingi-las. Esta é a nossa preocupação. Senão, seria

um estudo muito platônico, muito distante da capacidade de realização prática, o

que seria para o Brasil um dinheiro gasto inutilmente.

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Sr. Deputado Fernando

Gabeira, esta é uma questão na qual permito-me discordar de V.Exa.

Vou repetir uma informação. Seria importante ter especialistas nessa matéria

conosco nesta audiência. O que estamos tratando é a questão do estudo da partição

de quedas, ou seja, eu preciso identificar no corpo d’água, a partir da vazão ao longo

do trecho, como é a dinâmica hídrica do curso d’água para que eu possa, depois

desses estudos, identificar eventuais locações de aproveitamento hidrelétrico para

fins de energia. O que ocorre é que há unidades de conservação de extensão

considerável, que cobrem trechos importantes de rios, tributários afluentes

importantes.

O argumento usado pelos especialistas nessa área, aqueles que solicitam a

autorização, é o de que sem o conhecimento da dinâmica não se pode fazer bom

planejamento de aproveitamento hidrelétrico fora das unidades de conservação.

Este é o argumento.

Contudo, se por trás desse argumento há objetivo escuso, digamos assim, de

se obter uma informação que depois seria usada para conseguir a revogação de

uma unidade de conservação para aproveitamento hidrelétrico. Quer dizer, nós não

podemos partir desse pressuposto, não é?

Concordo com o senhor: não se trata de uma pesquisa científica. Nós não

vamos, por exemplo, autorizar que se faça um estudo sobre locações de linhões, e

que se estude na unidade de conservação, também porque, é óbvio, isso é

diferente. Nós não estamos tratando disso. Não estamos dizendo o seguinte: essa é

uma área que, a priori — vejam bem, porque o raciocínio que João está fazendo

parte desse entendimento — que a priori identificamos que tem um potencial

hidrelétrico. Aquela ali, achamos que tem. Então, opa! Temos uma unidade de

conservação. Está certo? Aí vamos até lá e fazemos o estudo para comprovar o

potencial hidrelétrico naquela região. Não é esse o raciocínio, Deputado. Não é esse
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o raciocínio. O raciocínio é o contrário desse. Quer dizer, não temos como fazer

dessa forma.

E isso tem a ver com a pergunta do Deputado Tripoli, a quem eu peço

desculpas, porque acabei alongando-me ao responder outras questões e encurtando

a resposta à sua pergunta. Isso tem a ver, repito, com a pergunta do Deputado

Tripoli. Quer dizer, estamos vivendo hoje uma situação no Brasil que é altamente

complexa e contraditória em alguns momentos, como bem disse o Deputado. Qual é

nossa prioridade, ou qual vai ser nosso encaminhamento? Nós vamos reduzir a

emissão de gás carbônico? Vamos reduzir a emissão de gás, o efeito estufa? Está

certo? Estão dizendo aí que o biocombustível é para isso, estão dizendo uma série

de coisas, reduzindo o desmatamento para isso, e estamos introduzindo na nossa

matriz energética empresas de termelétricas movidas a óleo diesel, inclusive a

carvão mineral. Então, do ponto de vista de planejamento energético, isso é

extremamente negativo.

Na última reunião do Conselho de Planejamento Energético da qual eu

participei — e inclusive o Presidente da República também participou dessa reunião

—, isso foi exaustivamente apontado como um percalço neste momento. Ou seja, o

Governo se vê obrigado a incluir na matriz energética termelétricas poluidoras, no

sentido de garantir a segurança energética. Esse é o argumento. Eu não sou

especialista, não seria capaz de responder ao Deputado Tripoli e aos demais

Deputados aqui presentes se e até que ponto, até que limite esse argumento

poderia ser válido ou não, mas esse é o argumento apresentado pelos Ministérios e

pelas instituições públicas responsáveis pela produção e pela segurança energética

no Brasil.

A perspectiva de termos uma recuperação da capacidade de produção de

energia com base em usina hidrelétrica depende de um bom planejamento, de

estudos adequados que façam a avaliação do conjunto das bacias hidrelétricas

potencialmente passíveis de gerar empreendimentos energéticos em médio e longo

prazos. Essa é a tendência. Por isso é que já foram contratados 10 estudos de

inventário de bacia. Eu acho que isso é positivo. Do ponto de vista ambiental,

julgamos que isso é positivo, porque os inventários de bacia que estão sendo feitos

permitirão a compreensão efetiva de quais são as áreas que têm potencial para

utilização, em termos de geração de energia hidrelétrica, mas partindo do

pressuposto de que estamos avançando na conservação e na gestão ambiental.
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Quer dizer, esse é o pressuposto de que estamos partindo. E se chegarmos a um

momento no Brasil em que tivermos de revogar ou desconstituir uma unidade de

conservação para geração de energia elétrica, isso significaria um enorme

retrocesso na gestão ambiental no Brasil. Um enorme retrocesso!

Então, quero insistir nisso, Deputado, porque evidentemente esse tipo de

situação preocupa, e preocupa com razão, digo mais uma vez. Acho importante que

essa preocupação prevaleça, porque ela mostra claramente e inclusive reforça o

sinal que o Ministério do Meio Ambiente vem dando em seguidas oportunidades.

Então, essa preocupação é importante. Nós vemos este tipo de audiência como

mecanismo aliado à posição do Ministério do Meio Ambiente, aliado à estratégia de

conservação. Portanto, não se trata expor posições divergentes aqui, mas de discutir

se e de que forma esse tipo de iniciativa nos fragilizaria no futuro. Eu gostaria de

reafirmar que o entendimento do Ministério do Meio Ambiente é o de que isso não

ocorrerá. Esse é o nosso entendimento, e nós vamos lutar por isso com todos os

mecanismos que possuímos, inclusive com o apoio do Parlamento, que tem peso, e

aliás, repito... (falha na gravação) ...a essa indicação.

Mais uma vez, gostaria de afirmar, primeiro, que, diferentemente de como

está sendo interpretado, não há potencial predefinido de geração de energia

hidrelétrica nessas áreas em estudo; segundo, são essas as unidades de

conservação porque são essas as unidades ao longo dos cursos d’água que estão

sendo trabalhados no inventário de bacias e que cobrem áreas importantes do curso

d'água principal do qual se está estudando eventual uso energético no futuro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Com a palavra o Deputado

Juvenil Alves.

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES - Sr. Presidente, rapidamente, eu

apenas queria dizer — não sei se é o sentimento dos demais colegas — que saio

desta audiência da mesma forma como entrei. Continuo não entendendo. Mas

Capobianco observa bem: talvez tivesse de vir aqui quem entende melhor de

energia hídrica, quem pudesse esclarecer-nos.

Todavia, eu gostaria só de perguntar o seguinte: salvo melhor juízo, a

participação da Agência Nacional de Águas seria, do ponto de vista legal,

imprescindível para a realização desse projeto; então, por que ela não está

envolvida? E se está, qual tem sido a sua ingerência nessa sistemática?

Essa é a minha pergunta.
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O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Não, não é a ANEEL. Em

2004 foi criada a EPE, empresa pública...

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES  - É a Agência Nacional de Águas, não é

a ANEEL.

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Ah, não. A ANA é a

responsável pela outorga.

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES  - Veja bem, por que a ANA mesmo não

faz essas pesquisas, em vez da EPE, já que ela tem um corpo técnico adequado...?

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Não, a ANA não é uma

agência vocacionada nem capacitada, do ponto de vista de corpo técnico, para fazer

estudo de partição de quedas e de potencial de bacia. O que acontece é que a ANA

faz a avaliação de se...

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES  - Eu estou só perguntando se o estudo

não seria mais bem compreendido se tivesse sido feito pela ANA, entendeu? Afinal,

ela é a Agência Nacional de Águas.

 O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Eu entendo, sim. Mas,

Deputado, por que a Agência Nacional de Águas não faz estudo inventário de bacias

para a geração de energia elétrica?

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES  - Não é a EPE?

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Eu não sei, é...

O SR. DEPUTADO FERNANDO GABEIRA - Dentro dessa pergunta também

talvez se pudesse questionar o seguinte: por que o SIVAM também não é usado? O

SIVAM foi construído com este objetivo: fornecer as informações e os dados. E ele

não está sendo envolvido também. Isso seria interessante.

O SR. DEPUTADO SARNEY FILHO - Sr. Presidente, para concluir, eu

também queria, já mudando um pouco de assunto, fazer um comentário: como o

Secretário Executivo disse, nós somos aliados, aliados na causa ambiental. Então,

eu também não poderia deixar de registrar, primeiro, nossa solidariedade ao

Ministério do Meio Ambiente pela maneira firme como se posicionou quanto às

declarações do Ministro da Agricultura, que, numa atitude desastrada, deu uma

sinalização equivocada quando, até mesmo contra os interesses da própria

Agricultura, do álcool, do etanol, disse que na Amazônia era possível que se

plantasse em terras degradadas. Essa é uma questão que me parece que não está

decidida, que, é lógico, tem de ser precedida do zoneamento ecológico-econômico,
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que tem de ser precedida também, acredito eu, de um profunda análise política,

econômica mesmo, de País, porque nós sabemos que há dificuldades. O próprio

Presidente Lula, hoje, na reunião do Conselho político, disse que viu 2 filmes na

Europa, e que num deles aparecia um cortador de cana, numa situação muito ruim,

e aparecia também, nesse mesmo filme, uma beterraba, parece, e dizia-se em off:

“Olhem de onde vem o etanol”, e tal. Era uma propaganda contra nosso etanol,

contra o etanol de comida, também. E o próprio Presidente Lula disse ainda que

também na Inglaterra viu na televisão uma propaganda contra o gado brasileiro. Não

ficou claro se era por causa de derrubada de floresta amazônica, ou de qualidade do

gado.

Mas o que quero dizer é o seguinte: esse tipo de açodamento em questões

tão sensíveis é muito ruim. Ruim para o País, ruim para os negócios, ruim para o

meio ambiente, ruim para tudo, para a própria Agricultura. Então, quero

solidarizar-me com o Ministério. Acho que mais uma vez ele alertou de maneira

adequada o Presidente e o Governo.

E também quero avisar que assumi a Liderança do Partido Verde na semana

passada, estou participando das reuniões do Conselho, e hoje, na minha primeira

participação, já propus, evidentemente, que entre os 7 itens se acrescentasse mais

1 naquele Conselho político, que seria justamente o aquecimento global. Senti por

parte do Governo, dos Líderes partidários e do próprio Presidente uma grande

aceitação, e acho que é mais um grande aliado que temos para usar politicamente

em favor da nossa causa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Bem, vou passar a palavra ao

Secretario Executivo do Ministério do Meio Ambiente, o Sr. Capobianco, para suas

considerações finais, tendo em vista que, creio eu, o assunto foi já bastante

debatido.

O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Primeiro eu quero

desculpar-me, Deputado Juvenil. Se não fui capaz de acrescentar nenhuma

informação que pudesse ajudá-lo na compreensão do problema, peço desculpas por

essa minha incapacidade, pela minha falha nesse sentido. Eu, de minha parte,

queria...

O SR. DEPUTADO JUVENIL ALVES - Até acho que é mais uma questão da

complexidade do tema, Secretário, e não de competência sua ou de outros aqui. É

mais pela complexidade, mesmo.
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O SR. JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO - Da minha ignorância (risos).

Eu, de minha parte, gostaria de dizer que saio daqui bem diferente do que entrei,

porque pontos centrais levantados aqui reforçam esta nossa aliança, inicialmente,

reforçam o papel central do Parlamento neste debate, e permite reafirmarmos, de

forma absolutamente inequívoca, que não há qualquer hipótese de os estudos de

partição de quedas e de inventários de bacias sejam elaborados com o objetivo de,

futuramente, isso virar-se contra as unidades de conservação — mesmo porque, é

importante dizer, o estudo de inventários tem um outro aspecto fundamental, porque

permite fazer o chamado estudo cumulativo e sinérgico. Muitas vezes, quando se

estuda o aproveitamento hidrelétrico da bacia e depois um outro aproveitamento

isoladamente, não se conhece a sinergia entre eles, e muitas vezes a sinergia entre

esses barramentos ou aproveitamentos é que gera enorme dano ambiental.

Então, repito que não há a menor hipótese de autorizarmos ou participarmos

de procedimentos que gerem desafetação de unidades de conservação para

aproveitamentos hidrelétricos, e que temos certeza, mais fortemente ainda após esta

audiência, de que mais uma vez teremos no Congresso, na Câmara dos Deputados,

um forte aliado para impedir que isso ocorra.

Com relação ao Rio Trombetas, Deputado, certamente há essa discussão

toda, e essa demora nessa discussão, porque não há possibilidade nenhuma de se

fazer um aproveitamento hidrelétrico que afete as unidades de conservação. Então,

certamente esse é um elemento que vem gerando a postergação desse debate,

porque de fato há aqueles que insistem: mas por que não se pode estudar, aí, sim, o

impacto na unidade de conservação? Simplesmente porque a lei não permite que se

faça isso, e, portanto, evidentemente o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA

jamais fariam um procedimento de licenciamento ambiental com esse tipo de

questão, e o Instituto Chico Mendes jamais daria sua anuência para que isso

pudesse ocorrer. Portanto, não há esse hipótese, a não ser que haja uma decisão

de Governo de modificação da lei, o que teria de passar aqui pelo Congresso

Nacional, evidentemente.

O Deputado Sarney Filho levantou a questão da manifestação do Ministro da

Agricultura Reinholds Stephanes sobre o plantio de cana na Amazônia. Eu queria

apenas dar uma informação que é relevante, que não saiu na imprensa da forma

como buscamos passar. O que ocorreu foi o seguinte: evidentemente, havia o

entendimento do Governo, inclusive expresso, de que não haveria previsão de
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plantio de cana na Amazônia e no Pantanal. Essa era a posição que estava

expressa, e essa tem sido a orientação. Mas houve aquela entrevista em que é

atribuída ao Ministro a informação de que em algumas regiões poderia haver

incentivo por parte do Governo para o plantio de cana. Evidentemente, a Ministra

Marina Silva procurou o Ministro Reinholds Stephanes para entender qual era o

contexto daquela afirmação, e o que o Ministro nos informou é aquilo que acontece

com todos nós, quotidianamente: foi dada uma entrevista para vários órgãos de

imprensa, em que foram tratados vários assuntos exaustivamente, e um

determinado jornalista insistiu no caso da Amazônia. Insistiu, inclusive dizendo: “Mas

e se o tal do zoneamento ecológico indicar que uma área é propícia, que poderia,

seria bom, e tal?” E o Ministro respondeu: “Olhe, no limite, sei lá, se o zoneamento

indicar, se todo o mundo concordar, se não gerar desmatamento, eu poderia até

apoiar isso aí, poderia até incentivar”. Teria sido esse o contexto. E na matéria saiu:

“Ministro diz que estimulará plantio na Amazônia”. Essa foi a manchete. (Risos.) Está

certo?

Muito bem, daí o Ministério do Meio Ambiente foi procurado. Antes de

atendermos a imprensa, falamos com o Ministro, e eu fui encarregado de atender a

imprensa. E quando fui... (Risos.) Estou contando aqui porque acho que é

importante a informação, de forma muito transparente. Desculpem-me até a

franqueza. Mas, quando atendi o profissional que me procurava — foram 2 veículos

de comunicação —, eu disse o seguinte: “Olhe, não há essa possibilidade. A posição

do Governo é única, e claramente colocada: não há hipótese de o Governo permitir

ou incentivar o plantio de cana na Amazônia que gere direta ou indiretamente

desmatamento. Esse plano não existe. Essa é a posição do Governo.” Aí, vira-se o

profissional e diz o seguinte: “Mas essa é a posição do Ministério da Agricultura?” Eu

disse: “Sim, essa é posição do Ministério da Agricultura”. Ele disse: “Então, vocês

conversaram com ele?” Respondi: “Sim, a Ministra Marina Silva conversou com o

Ministro”. “Ah, mas ele não está em Brasília...” Olhem aonde foi o negócio! Eu disse:

“Não, a Ministra falou por telefone com o Ministro”. “Ah, muito bem”. Matéria:

“Ministra Marina Silva questiona Ministro, telefona para o Ministro para tomar

satisfações, e afirma que não vai permitir desmatamento”.

Ou seja, na verdade, o que eu queria dizer com isso é que existe um grau de

exagero. Inclusive o outro veículo que atendi, que era uma rádio, ao vivo, o

jornalista, ao final da conversa, perguntou-me o seguinte: “Ah, então é mais um caso
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como o dos transgênicos: agricultura versus meio ambiente?” (Risos.) Eu disse:

“Pelo amor de Deus, não é nada disso! Estamos trabalhando juntos, num

planejamento conjunto desse processo, baseados num zoneamento

ecológico-econômico que vai indicar as áreas potenciais para que se tome a decisão

sobre como o Governo vai operar nessas áreas.”

Quer dizer, na verdade existe aí uma certa tentativa de criar uma cizânia,

abrir, tornar o debate mais acalorado. E eu quero reafirmar — é pena que o

Deputado Sarney Filho já saiu, mas gostaria de registrar isto, aqui na Comissão —

que temos trabalhado de forma totalmente integrada com o Ministério da Agricultura

nesse tema. Estamos trabalhando juntos no zoneamento ecológico-econômico. O

ZEE vai incorporar todas as restrições ambientais e inclusive sociais, em relação ao

cultivo da cana, e o objetivo do Governo, ao final desse zoneamento

ecológico-econômico, em que vamos definir as zonas de restrição, nas zonas onde

não houver restrição e seja portanto possível o plantio, a intenção do Governo é

selecionar aquelas áreas com risco de impacto socioambiental menor para, aí, sim,

estimular. Ou seja, o objetivo do Governo é planejar, ajudar a planejar a expansão

dos biocombustíveis nas áreas de menor impacto socioambiental possível, tiradas

as zonas de restrição já previamente identificadas.

Portanto, só quero deixar claro que estamos num momento importante, e

esse é um assunto sobre o qual certamente a Comissão teria muito a contribuir num

debate. Estaremos totalmente à disposição para participar de uma audiência, se for

de interesse, para discutir esse assunto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Pinto) - Agradecemos ao Dr.

Capobianco a participação, bem como aos Deputados e a todos os presentes.

Informamos que amanhã, quarta-feira, às 10h, teremos a reunião ordinária

deliberativa da Comissão de Meio Ambiente, no Plenário 2.

Agradeço a todos a presença e a participação, e dou por encerrada esta

sessão de audiência pública.


